
 

REGULAMENTO DO PASSATEMPO “DÁ NOME À 
NOSSA MASCOTE” 
​
O presente regulamento será publicado no website da DigitalGreen com o URL: 
www.digitalgreen.pt/regulamento, garantindo que todos os interessados possam consultá-lo 
e conhecer as regras do passatempo.  

1. Enquadramento 

O presente Passatempo é promovido pela DigitalGreen, marca detida pela empresa 
DigitalGreen, Lda, com sede na Zona Industrial do Roligo, Rua 25 de Abril nº313 4520-115 
Espargo, Santa Maria da Feira. 

A participação no Passatempo implica a aceitação integral e sem reservas dos termos e 
condições previstos no presente Regulamento. Ao participar, os utilizadores declaram 
aceitar todas as regras aqui descritas. 

 

2. Entidade Promotora e Objetivo do Passatempo 

O presente Passatempo é promovido pela DigitalGreen e tem como objetivo envolver a 
comunidade na escolha do nome da nova mascote da marca, promovendo a criatividade e 
o espírito de participação entre os seguidores. 

 

3. Participação 

Os/as interessados/as poderão participar através das páginas oficiais da DigitalGreen no 
Facebook e Instagram. 

As condições de elegibilidade da participação são: 

(i) Ser seguidor da DigitalGreen 
(ii) Dar like na publicação oficial do passatempo;​
(iii) Escrever nos comentários da publicação a sua sugestão de nome para o mascote da 
DigitalGreen;​
(iv) Identificar um amigo que adoraria participar. 

Poderá participar qualquer pessoa singular, com mais de 18 anos, residente em Portugal 
(Continental e Ilhas).​
Cada participante pode submeter apenas uma sugestão válida por comentário, podendo 
comentar mais de uma vez se desejar propor nomes diferentes. No entanto, apenas uma 
das sugestões por participante poderá ser selecionada para a fase da votação pública. 
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4. Duração 

O passatempo decorre entre 24 de novembro de 2025 e 09 de dezembro de 2025, até às 
23h59. Participações recebidas após este horário não serão consideradas. 

A partir de 11 de dezembro, inicia-se a segunda fase do passatempo, com a divulgação 
dos nomes dos finalistas. Depois do anúncio, será aberta a votação para eleger os três 
nomes mais originais, que decorrerá através do seguinte link: 
https://digitalgreen.pt/votacao. A votação estará aberta até 16 de dezembro de 2025, às 
23h59. 

O anúncio dos três vencedores será feito às 13h do dia 17 de dezembro de 2025. 

 

5. Prémio, Escolha dos Vencedores e Atribuição do Prémio 

Os participantes vencedores irão receber os seguintes prémios, sendo cada prémio 
atribuído a um vencedor individual: 

●​ 1º lugar: 1 ano de Alojamento + Domínio digital 

●​ 2º lugar: 2 bilhetes para o dia 27 de dezembro de 2025 no Perlim, em Santa Maria 
da Feira. 

●​ 3º lugar: 1 ano de Domínio digital​
 

Os finalistas, máximo de 10, serão escolhidos pela Direção da DigitalGreen, com base 
na criatividade e originalidade das sugestões apresentadas.  

Estes finalistas serão submetidos a votação pública no website: 
https://digitalgreen.pt/votacao. A votação estará aberta até 16 de dezembro de 2025, às 
23h59. 

O anúncio público dos vencedores será efetuado às 13h do dia 17 de dezembro de 
2025, nas páginas oficiais da DigitalGreen no Facebook e Instagram. 

Os vencedores serão ainda contactados por mensagem privada para recolha de dados 
(nome completo, e-mail e contacto telefónico) e para indicação do processo de atribuição do 
prémio. 

Caso algum vencedor não responda no prazo de 48 horas após o contacto, será 
selecionado um novo vencedor, considerando a ordem da votação pública ou, caso isso 
não seja possível, selecionado pela Direção da DigitalGreen. 

A DigitalGreen não se responsabiliza pela impossibilidade de contacto devido a dados 
incorretos fornecidos pelo participante. 

A DigitalGreen reserva-se o direito de substituir o prémio por outro de valor equivalente 
em caso de indisponibilidade ou circunstâncias imprevistas.​
O prémio não pode ser trocado por dinheiro nem transferido a outra pessoa. 
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Os prémios deverão ser levantados até ao dia 19 de dezembro de 2025, em horário a 
combinar com os vencedores. 

Detalhes dos prémios:​
1º lugar – 1 ano de Alojamento + Domínio digital 

 Alojamento inclui: 

●​ 1 domínio permitido 
●​ 40GB SSD 
●​ 5 contas de emails  
●​ 1 base de dados  
●​ Certificado SSL grátis 

Preço do Alojamento (anual), a partir do 2º ano = 150€ 

Domínio digital inclui: 

●​ 1 domínio digital grátis por 1 ano1  

Preço do Domínio (anual), a partir do 2º ano = 29,90€ 

2º lugar – 2 Bilhetes para o Perlim​
 Inclui: 

●​ 2 bilhetes para o dia 27 de dezembro de 2025 para o Perlim 
●​ Local: Santa Maria da Feira 

3º lugar – 1 ano de Domínio digital​
 Inclui: 

●​ 1 domínio digital grátis por 1 ano2 (.pt e dependendo da disponibilidade do domínio) 

Preço do Domínio (anual), a partir do 2º ano = 29,90€ 

 

6. Condições Gerais 

A DigitalGreen reserva-se o direito de eliminar qualquer participante ou participação que: 

●​ viole as regras deste Regulamento; 
●​ utilize linguagem ofensiva, discriminatória ou difamatória; 
●​ inclua conteúdos protegidos por direitos de autor sem autorização; 
●​ ou adote qualquer comportamento considerado fraudulento. 

 
A DigitalGreen poderá alterar, suspender ou cancelar o passatempo, total ou 
parcialmente, em caso de ocorrência de circunstâncias alheias à sua vontade, sem que isso 
implique qualquer direito de indemnização para os participantes. 

2 Domínio .pt e dependendo da disponibilidade do nome 
1 Domínio .pt e dependendo da disponibilidade do nome; será alojado no servidor 
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Não é permitida a participação de colaboradores da DigitalGreen ou do Grupo ZonaVerde. 

A DigitalGreen garante que a seleção dos finalistas e a votação pública serão 
conduzidas de forma totalmente imparcial. 

Qualquer tentativa de suborno, manipulação ou influências indevidas será repudiada e 
invalidará a participação envolvida. 

Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pela Direção da DigitalGreen, 
sendo as suas decisões finais e inapeláveis. 

 

7. Dados Pessoais 

Os participantes garantem que os dados fornecidos são verdadeiros e consentem no seu 
tratamento pela DigitalGreen para os fins acima indicados. 

A DigitalGreen compromete-se a garantir a confidencialidade e segurança dos dados 
pessoais, nos termos da legislação aplicável. 

No caso de o participante ter aceite receber comunicações comerciais, os seus dados 
pessoais serão tratados pela Digitalgreen com o objetivo de serem incluídos na sua base de 
dados para envio de informação comercial e promocional relacionada com os serviços 
prestados. O fundamento jurídico para este tratamento é o consentimento prestado pelo 
titular dos dados.  

Os participantes poderão exercer os seus direitos de acesso, retificação e eliminação dos 
dados, através do e-mail divulgacao@digitalgreen.com.pt. 

 

8. Exoneração de Responsabilidade 

O passatempo não é, de forma alguma, patrocinado, administrado ou associado ao 
Facebook ou Instagram. 

O Facebook e o Instagram estão totalmente isentos de qualquer responsabilidade 
relacionada com este passatempo. 

 

9. Disposições Finais 

A participação neste passatempo implica o conhecimento e aceitação de todas as cláusulas 
do presente Regulamento. 

O texto integral deste regulamento estará disponível para consulta através do link 
www.digitalgreen.pt/regulamento e através do link da bio do Instagram da DigitalGreen 
e/ou no post do Facebook correspondente. 
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